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ACÓRDÃO Nº 251/2009 

 
 
EMENTA: ICMS. OBRIGAÇÃO PRINCIPAL. 
OMISSÃO DO REGISTRO DE VENDAS. 
ARBITRAMENTO DA BASE DE CÁLCULO DO 
IMPOSTO. OCORRÊNCIA. 
1. Imposto incidente sobre as saídas de mercadorias, fato 
evidenciado mediante arbitramento da base de cálculo – 
Mapa Roteiro n° 2. 
2. Recurso conhecido e não provido. 
3. Decisão por unanimidade.  
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